
 

 

 
 
 

NOTA OFICIAL 10/2024  
 
 

          Americana, 22 de Março de 2024 
                                                                                  
                 

Ref.: ADVERTÊNCIA E MULTA a EPDs – LBF CAIXA 2024 
(Campeonato Brasileiro Interclubes de Basquete Feminino Adulto 2024 – CBI) 

  
O Departamento Técnico-Operacional da Liga de Basquete Feminino, no uso de suas 
atribuições, aplica advertência e multa as seguintes EPDs: 
 
 
 
 

1. PONTZ SÃO JOSÉ BASKETBALL:  Jogo nº 18 – Pontz São José Basketball X Sesi 
Araraquara, realizado no dia 14 de Março de 2024 no Ginásio Teatrão, em São José dos 
Campos/SP. 
ADVERTÊNCIA por atraso na chegada da equipe médica. 
 
 
 
 
 
 

2. S.C. CORINTHIANS PAULISTA: Jogo nº 21 – Corinthians X Bax Catanduva, realizado no 
dia 16 de Março de 2024, no Ginásio Wlamir Marques, em São Paulo/SP. 
ADVERTÊNCIA por desacordo com o Manual de Marketing (Mapa de Quadra). 
 
 
 
 
 
 

3. SODIÊ MESQUITA: Jogo nº 24 – Sodiê Mesquita X AD Santo André, realizado no dia 19 
de Março de 2024, na Arena Sodiê, em Mesquita/RJ. 
ADVERTÊNCIA por desacordo com equipamento de jogo (Tabela). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

4. PONTZ SÃO JOSÉ DOS CAMPOS: Jogo nº 27 – Pontz São José Basketball X Ituano, 
realizado no dia 20 de Março de 2024, no Ginásio Lineu de Moura, em São José dos 
Campos/SP. 
MULTA por médico não estar disponível 30 minutos antes do jogo. 

             

Lembramos que de acordo com o Regulamento Específico, Anexo I, no Art. 7º. São consideradas 
ocorrências sujeitas à multa da categoria GRAVE: II - As arenas que não apresentarem condições 
para atendimento emergencial aos torcedores ou jogadores e comissões técnicas, com maca e 
equipamentos de primeiros-socorros e não providenciar, em todos os jogos em que for 
mandante, que pelo menos uma ambulância e um desfibrilador estejam disponíveis entre 30 
minutos antes e após os jogos, além de um médico e dois enfermeiros com nível superior. 

               O Departamento Técnico aplica a Multa de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais).  

               O prazo para pagamento até 15 dias (08/04/2023). 

 

 

 

       

 

 
 
             

Sendo o que havia para o momento, subscrevo.  
 
Cordialmente,  
 
 
                                                                                   

 
Valter Ferreira da Silva 

Presidente 
 

 
 
 
 
 
 

 
Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa ter validade e produzir efeitos legais a partir desta data. 


